
 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 116/2021 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 

adicionais especiais ao orçamento vigente, 

aprovados pela Lei Municipal nº 5.132, de 16 de 

dezembro de 2020, destinados à manutenção da 

Secretaria de Educação, e dá outras providências. 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

créditos adicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 

5.132, de 16 de dezembro de 2020, no montante de R$ 743.000,00 (setecentos e quarenta 

e três mil reais), destinados à manutenção da Secretaria de Educação, conforme as 

seguintes classificações orçamentárias: 

 
02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 

      
                  
 

691 12.361.0002.2587.0000 Aquisição de mobiliários de sala de aula 
 

660.000,00 
  

  
4.4.90.52.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  
F.R.: 0 05 00   

05 
  

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-

VINCULADOS 

      

  
220 012 

 
AQUISIÇÃO MOBILIARIO SALAS DE AULA 

        
                  

02 08 01 SETOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
      

                  
 

692 12.361.0002.2587.0000 Aquisição de mobiliários de sala de aula 
 

83.000,00 
  

  
4.4.90.52.00 

 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

  
F.R.: 0 01 00   

01 
  

TESOURO 
           

  
220 012 

 
AQUISIÇÃO MOBILIARIO SALAS DE AULA 

        

 
Art. 2º Os créditos adicionais especiais descritos no 

artigo 1º, no valor de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), serão cobertos com recursos 
provenientes da anulação da seguinte dotação orçamentária: 

 
02 08 03 SETOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

       

 
193 12.365.0002.2552.0000 Programa de alimentação e saúde aos servidores públicos 

 
-83.000,00 

   
  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 
F.R. 

Grupo: 

0 0

1 

0

0   
01 

  
TESOURO 

           
  

212 000 
 

EDUC.INFANTIL-CRECHE-
Convênios/entidades 

        

 

Art. 3º Os créditos adicionais especiais descritos no 
artigo 1º, no valor de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais), serão cobertos com 
recursos provenientes de Convênio com o Fundo Nacional de Educação. 

 

Art. 4º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – 

LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 5.043, de 25 de junho de 2020, referente ao exercício 

programa 2021, na ação do seguinte Programa: 

 



 

 

I) Programa 0002 denominado Educação Integral, com valor inicial previsto em R$ 

49.706.312,64 (quarenta e nove milhões, setecentos e seis mil, trezentos e doze reais e 

sessenta e quatro centavos), com acréscimo de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil 

reais). 
 
 

Art. 5º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela 

Lei Municipal nº 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, referente 

ao exercício programa 2021, na ação do seguinte Programa: 
 

I) Programa 0002 denominado Educação Integral, com valor inicial previsto em R$ 

49.706.312,64 (quarenta e nove milhões, setecentos e seis mil, trezentos e doze reais e 

sessenta e quatro centavos), com acréscimo de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil 

reais). 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ibitinga, 19 de novembro de 2021. 

 

 

 

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 

 

 

 

Segue o Projeto de Lei nº 116/2021, para apreciação 

dos Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir créditos 

adicionais especiais ao orçamento vigente. 

  

A presente propositura abre um crédito adicional 

especial no valor de R$ 743.000,00, destinados à aquisição de mobiliários para as escolas 

do município conforme listagem anexa. 

 

Solicitamos aos senhores Vereadores, que o presente 

Projeto seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre o 

assunto. 

 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 

respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

 

Atenciosamente, 
 

 

 

 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

 

 



 

AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

 

PRAZO DAS ATIVIDADES: até as 08:00 horas do dia 22/11/2021 

Tendo em vista as medidas de distanciamento social decorrentes da pandemia da COVID-19 a 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga disponibilizou seus projetos de maneira 

digitalizada em seu site oficial, sendo esta medida divulgada no Diário Oficial do Municio, Página 

Oficial da Prefeitura no Facebook e no site www.ibitinga.sp.gov.br. Ademais, com o objetivo de 

aproximar o dialogo junto aos munícipes foi disponibilizado um e-mail para sugestões, duvidas, e 

críticas aos projetos de lei, emulando as atividades de uma audiência pública presencial. No entanto, 

até o horário previsto não houve qualquer manifestação por parte dos munícipes: PROJETO DE LEI 

Nº 113/2021 -Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente do 

Serviço Autônomo Municipal de Saúde - SAMS, aprovado pela Lei Municipal nº 5.132, de 16 de 

dezembro de 2020, destinado à manutenção da Autarquia SAMS, e dá outras providências; PROJETO 

DE LEI Nº 114/2021 - Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar ao orçamento 

vigente da Fundação Educação Municipal de Ibitinga – FEMIB, aprovado pela Lei Municipal nº 

5.132, de 16 de dezembro de 2020, destinado a suprir dotação orçamentária que se encontra com 

saldo insuficiente, e dá outras providências; PROJETO DE LEI Nº 115/2021 - autoriza o Poder 

Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal 

nº 5.132, de 16 de dezembro de 2020, destinados à manutenção da Secretaria de Cultura e 

Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e Tecnologia, e dá outras providências; PROJETO DE LEI 

Nº 116/2021 - Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento vigente, 

aprovados pela Lei Municipal nº 5.132, de 16 de dezembro de 2020, destinados à manutenção da 

Secretaria de Educação, e dá outras providências   .  Nada mais a se tratar, dou por encerrada a 

presente ata. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ibitinga.sp.gov.br/


ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 

    

01 190 CJT Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira.(Para alunos 
com altura entre: 1,33m e 1,59m).Dimensional 4:  
Mesa individual com tampo em madeira aglomerada, revestido na fase 
superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa de 
balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta 
livros em plástico injetado. Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
Mesa: Tampo em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico, na cor CINZA, cantos 
arredondados. Topos encabeçados com fita de bordo em PVC, acabamento 
texturizado na cor VERMELHO. Dimensões nominais de 22mm (largura) x 
3mm (espessura), com tolerância de até 2,5mm para espessura. Estrutura 
composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm 
x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa superior confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 31,75mm (1 
1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 38mm (1 1/2”), em chapa 
16 (1,5mm). Porta livros em polipropileno puro, injetado na cor CINZA. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno, injetadas na cor VERMELHO, fixadas à 
estrutura através de encaixe. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Cadeira: Assento e 
encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, 
moldados anatomicamente, pigmentados na cor VERMELHO. ASSENTO:- 
largura 400 mm e profundidade de 430 mm. ENCOSTO:- largura total de 400 
mm e altura de 198 mm. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, 
com costura, Ø 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto 
à estrutura através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8mm, comprimento 12mm. 
Ponteiras e sapatas, injetadas na cor VERMELHO, fixadas à estrutura através 
de encaixe e pino expansor. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA. Acabamento: Nas partes 
metálicas deve ser aplicado no processo de pintura e tratamento anti-
ferruginoso que assegure no processo de pintura resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. A 
fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem 
“Hot Melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, 
configurando arredondamento dos bordos. Peças injetadas não apresentam 
rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e 
acabamentos em componentes injetados. 
DIMENSÕES. :  
MESA  
Largura: 600 mm (+2)  
Profundidade: 450 mm (+2)  
Altura do tampo ao chão: 644 mm (+/-10)  
CADEIRA  
Altura do chão ao assento: 380 mm (+/- 10)  
Encosto: 396 mm (L) x 198 mm (A)  
Assento: 400 mm (L) x 350 mm (P) 
 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO PRAZO ESTABELECIDO 
EM EDITAL: 
- Certificado de conformidade / Declaração(ões) de Manutenção da 



Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual. Obs. 1: A(s) 
declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de acordo 
com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da Conformidade, 
com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do produto.  
- Declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO 
e especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes 
dos componentes injetados ou em compensado moldado, utilizados nas 
montagens dos conjuntos certificados. 
- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, 
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos 
ensaios descritos na ABNT NBR 16332:2014 – Móveis de madeira -Fita de 
borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio. Obs. 2: A 
identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é condição 
essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos legíveis 
do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho mínimo de 
9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 
acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição 
à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - 
Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 
8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 
10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 
fosfatização ABNT NBR 9209 - Determinação da verificação da espessura da 
camada ABNT NBR 10443 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 
ABNT NBR 10545 - Determinação da verificação da aderência da camada 
ASTM D3359 - Determinação do brilho da superfície ASTM D523-14 - 
Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363 - Resistencia de Revestimentos 
Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM D2794. 
Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período 
de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 
documentação técnica. 

02 1.135 CJT Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira.(Para alunos 
com altura entre: 1,46m e 1,76m).Dimensional 5:  
Mesa individual com tampo em madeira aglomerada, revestido na fase 
superior em laminado melamínico e na face inferior em chapa de 
balanceamento, montado sobre estrutura tubular de aço, contendo porta 
livros em plástico injetado. Cadeira individual empilhável com assento e 
encosto em polipropileno injetado, montados sobre estrutura tubular de aço. 
Mesa: Tampo em madeira aglomerada (MDP), com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico, na cor CINZA, cantos 
arredondados. Topos encabeçados com fita de bordo em PVC, acabamento 
texturizado na cor VERDE. Dimensões nominais de 22mm (largura) x 3mm 
(espessura), com tolerância de até 2,5mm para espessura. Estrutura 
composta de: Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm 
x 58mm, em chapa 16 (1,5mm); Travessa superior confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 31,75mm (1 
1/4”), em chapa 16 (1,5mm); - pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de Ø = 38mm (1 1/2”), em chapa 
16 (1,5mm). Porta livros em polipropileno puro, injetado na cor CINZA. 
Ponteiras e sapatas em polipropileno, injetadas na cor VERDE, fixadas à 
estrutura através de encaixe. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Cadeira: Assento e 



encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetados, 
moldados anatomicamente, pigmentados na cor VERDE. ASSENTO:- largura 
400 mm e profundidade de 430 mm. ENCOSTO:- largura total de 400 mm e 
altura de 198 mm. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, Ø 20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto à 
estrutura através de rebites de “repuxo”, Ø 4,8mm, comprimento 12mm. 
Ponteiras e sapatas, injetadas na cor VERDE, fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrometros, na cor CINZA. Acabamento: Nas partes 
metálicas deve ser aplicado no processo de pintura e tratamento anti-
ferruginoso que assegure no processo de pintura resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina. Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. A 
fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem 
“Hot Melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, 
configurando arredondamento dos bordos. Peças injetadas não apresentam 
rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e 
acabamentos em componentes injetados. 
DIMENSÕES. :  
MESA  
Largura: 600 mm (+2)  
Profundidade: 450 mm (+2)  
Altura do tampo ao chão: 710 mm (+/-10)  
CADEIRA  
Altura do chão ao assento: 430 mm (+/- 10)  
Encosto: 396 mm (L) x 198 mm (A)  
Assento: 400 mm (L) x 390 mm (P) 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO PRAZO ESTABELECIDO 
EM EDITAL: 
- Certificado de conformidade / Declaração(ões) de Manutenção da 
Certificação, emitido pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
acreditado pelo CGCRE-INMETRO para ABNT NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares – Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
Obs. 1: A(s) declaração(ões) de manutenção da certificação deve(m) estar de 
acordo com os prazos estabelecidos nos Requisitos de Avaliação da 
Conformidade, com base na data inicial da obtenção da 1ª certificação do 
produto.  
- Declaração emitida pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP, 
comprovando a correspondência do Certificado de Conformidade INMETRO 
e especificação. Essa declaração deve explicitar os nomes dos fabricantes 
dos componentes injetados ou em compensado moldado, utilizados nas 
montagens dos conjuntos certificados. 
- Laudo técnico que comprove a qualidade da colagem da fita de bordo, 
emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-INMETRO para realização dos 
ensaios descritos na ABNT NBR 16332:2014 – Móveis de madeira -Fita de 
borda e suas aplicações - Requisitos e métodos de ensaio.  
Obs. 2: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é 
condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos 
legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 
mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 
acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição 
à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - 
Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 
8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 
10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 



fosfatização ABNT NBR 9209 - Determinação da verificação da espessura da 
camada ABNT NBR 10443 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 
ABNT NBR 10545 - Determinação da verificação da aderência da camada 
ASTM D3359 - Determinação do brilho da superfície ASTM D523-14 - 
Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363 - Resistencia de Revestimentos 
Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM D2794. 
Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período 
de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 
documentação técnica. 

03 79 CJT MESA PROFESSOR/CADEIRA PROFESSOR CJP 01 
Conjunto do aluno composto de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira.  
Mesa individual com tampo em MDP, revestido na fase superior em laminado 
melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, painel forntal em 
MDP ou MDF, revestido nas duas faces em laminado melamínico BP, 
montado sobre estrutura tubular de aço.  
Cadeira individual empilhável com assento e encosto em polipropileno 
injetado e montados sobre estrutura tubular de aço.Mesa: Tampo em MDP, 
com espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado 
melamínico de alta pressão, 0,8mm de espessura, acabamento texturizado, 
na cor CINZA. Dimensões acabadas 650mm (largura) x 1200mm 
(comprimento) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de até + 2mm 
para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. Painel frontal em MDP 
ou MDF, com espessura de 18mm, revestido nas duas faces em laminado 
melamínico de baixa pressão – BP na cor CINZA. Dimensões acabadas de 
250mm (largura) x 1117mm (comprimento) x 18mm (espessura) admitindo-se 
tolerâncias de +/- 2mm para largura e comprimento e +/- 0,6mm para 
espessura. Estrutura composta de: Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29mm x 58mm, em chapa 16 (1,5mm);Travessa 
superior confeccionada em tubo de aço carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de “C”, com secção circular, diâmetro de 
31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 - (1,5mm); Pés confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro de 38mm 
(11/2”), em chapa 16 (1,5mm). Ponteiras e sapatas em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor CINZA. 
Cadeira: Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem 
cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor CINZA. 
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de 
20,7mm, em chapa 14 (1,9mm). Fixação do assento e encosto em 
polipropileno copolímero à estrutura através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas, em 
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor CINZA, 
fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Acabamento: Nas 
partes metálicas são aplicados tratamentos anti-ferruginoso que asseguram a 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.  
A fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem 
“Hot Melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, 
configurando arredondamento dos bordos. Peças injetadas não devem 
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. 
DIMENSÕES: 
MESA  
Largura: 1200 mm (+/-2)  
Profundidade: 650 mm (+/-2)  
Altura do tampo ao chão: 760 mm (+/-10)  
CADEIRA  
Altura do chão ao assento: 460 mm (+/- 10)  
Encosto :396 mm (L) x 198 mm (A)  



Assento: 400 mm (L) x 430 mm (P) 
 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO PRAZO ESTABELECIDO 
EM EDITAL: 
O fornecedor deverá apresentar, laudo técnico que comprove a qualidade da 
colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é 
condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos 
legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 
mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 
 Obs. 2: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado 
da data de sua apresentação. Declaração de compatibilidade entre cavidades 
de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo 
fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 
acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição 
à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - 
Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 
8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 
10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 
fosfatização ABNT NBR 9209 - Determinação da verificação da espessura da 
camada ABNT NBR 10443 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 
ABNT NBR 10545 - Determinação da verificação da aderência da camada 
ASTM D3359 - Determinação do brilho da superfície ASTM D523-14 - 
Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363 - Resistencia de Revestimentos 
Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM D2794. 
Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período 
de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 
documentação técnica. 

04 13 UND MESA ACESSÍVEL PARA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS (PCR) MA 02 
Estrutura: Mesa: Mesa individual acessível para pessoa em cadeira de rodas 
(PCR), com tampo em MDP, revestido na fase superior em laminado 
melamínico e na face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre 
estrutura tubular de aço. Tampo em MDP, com espessura de 18 mm, 
revestido na face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8mm 
de espessura, acabamento texturizado, na cor CINZA, cantos arredondados. 
Revestimento na face inferior em chapa de balanceamento - contra placa 
fenólica de 0,6mm, lixada em uma face. Aplicação de porcas garra com rosca 
métrica M6 e comprimento 10 mm. Dimensões acabadas 600mm (largura) x 
900mm (comprimento) x 19,4mm (espessura), admitindo-se tolerância de 
até +2mm para largura e profundidade e +/- 1mm para espessura. Topos 
encabeçados com fita de bordo em PVC (cloreto de polinivinila) com 
“primer”, acabamento texturizado, na cor AZUL, coladas com adesivo “Hot 
Melting”. Montantes verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29mm 
x 58mm, em chapa 16 (1,5mm). Travessa superior confeccionada em tubo de 
aço carbono laminado a frio, com costura, curvado em formato de “C”, com 
secção circular, diâmetro de 31,75mm (1 1/4”), em chapa 16 (1,5mm). Pés 
confeccionados em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, 
secção circular, diâmetro de 38mm (1 1/2”), em chapa 16 (1,5mm).Fixação das 
sapatas (frontal e posterior) aos pés através de rebites de “repuxo”, 
diâmetro de 4,8mm, comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em 
polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor AZUL, fixadas 
à estrutura através de encaixe. Pintura dos elementos metálicos em tinta em 
pó híbrida Epóxi/ Poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 



espessura mínima de 40 micrometros na cor CINZA. Acabamento: Nas partes 
metálicas deve ser aplicado no processo de pintura e tratamento anti-
ferruginoso que assegure no processo de pintura resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina.Soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. A 
fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente pelo processo de colagem 
“Hot Melting”, devendo receber acabamento fresado após a colagem, 
configurando arredondamento dos bordos. Peças injetadas não apresentam 
rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Aplicação de texturas e 
acabamentos em componentes injetados. 
DIMENSÕES: 
MESA  
Altura: 760mm Largura: 900mm  
Profundidade: 600mm Cores:  
Pintura das Estruturas na Cor Cinza  
Revestimento (BP) na Cor Cinza  
Injetados na Cor Azul ou Cinza 
 
A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR NO PRAZO ESTABELECIDO 
EM EDITAL: 
O fornecedor deverá apresentar, laudo técnico que comprove a qualidade da 
colagem da fita de bordo, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO para realização dos ensaios descritos na NBR 14006:2008 - Móveis 
escolares - Cadeiras e mesas para conjunto aluno individual.  
Obs. 1: A identificação clara e inequívoca do item ensaiado e do fabricante é 
condição essencial para validação dos laudos. Os laudos devem conter fotos 
legíveis do item (mínimo duas fotos em diferentes ângulos, com tamanho 
mínimo de 9 x 12cm); identificação do fabricante; data; técnico responsável. 
 Obs. 2: Não serão aceitos laudos datados com mais de 1 (um) ano, contado 
da data de sua apresentação. Declaração de compatibilidade entre cavidades 
de moldes de injeção para cada componente utilizado (emitida pelo 
fabricante do componente), conforme modelo de "Declaração tipo D". 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies metálicas 
acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão por exposição 
à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT NBR 8094:1983  - 
Resistencia a Corrosão por exposição atmosfera úmida saturada - ABNT NBR 
8095:2015  - Resistencia à Corrosão por exposição ao Dióxido de enxofre por 
10 ciclos - ABNT NBR 8096:1983  - Ensaio para determinação da massa de 
fosfatização ABNT NBR 9209 - Determinação da verificação da espessura da 
camada ABNT NBR 10443 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 
ABNT NBR 10545 - Determinação da verificação da aderência da camada 
ASTM D3359 - Determinação do brilho da superfície ASTM D523-14 - 
Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363 - Resistencia de Revestimentos 
Orgânicos para efeitos de deformação rápida (impacto) ASTM D2794. 
Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um período 
de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para apresentação da 
documentação técnica. 

 



DATA INICIAL:
24/05/2018

DATA FINAL:
31/01/2022

1

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

 

ADITIVO DE TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 201801380-6

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02 - EXERCÍCIO
2018

03 - Nº PROCESSO
23400.001014/2018-71

04 - NOME DA PREFEITURA
PM IBITINGA

05 - N.º DO CNPJ
45.321.460/0001-50

06 - ENDEREÇO
RUA MIGUEL LANDIM, 333 0 - CENTRO

07 - MUNICÍPIO
IBITINGA

08 - UF
SP

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09 - NOME
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES

10 - CPF
020.263.718-22

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO
UNITáRIO

TOTAL

CONJUNTO ALUNO / CJA-04-MDF (PARA
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,33M E
1,59M)

ENSINO
FUNDAMENTAL

CONJUNTO(S) 2018 190 R$ 495,00
R$

94.050,00

CONJUNTO ALUNO / CJA-05-MDF (PARA
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,46M E
1,76M)

ENSINO
FUNDAMENTAL

CONJUNTO(S) 2018 1135 R$ 510,00
R$

578.850,00

CONJUNTO PROFESSOR / CJP-01
ENSINO
FUNDAMENTAL

CONJUNTO(S) 2018 79 R$ 730,00
R$

57.670,00

MESA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS
/ MA-02

ENSINO
FUNDAMENTAL

CONJUNTO(S) 2018 13 R$ 398,00
R$

5.174,00

TOTAL GERAL 1417
R$

2.133,00
R$

735.744,00

VALOR DO COMPLEMENTO: R$ 0,00
RAF (MEC/FNDE):

R$ 32.557,13
VALOR DE CONTRAPARTIDA -
PLANEJAMENTO: R$ 114.893,00

TOTAL DE CONTRAPARTIDA: R$
114.893,00

EMPENHOS

INICIATIVA NúMERO VALOR

14 - ADQUIRIR MOBILIáRIOS DE SALA DE AULA; 2018NE651119 R$ 620.851,00

TOTAL EMPENHO R$ 620.851,00

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

 



Termo com vigência até  31/01/2022 .

 

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

 

 Brasília/DF, 16 de NOVEMBRO de 2021.

 
 

_____________________________________
 

 CRISTINA MARIA KALIL ARANTES - ( 020.263.718-22 )
 

PM IBITINGA - ( 45.321.460/0001-50 )

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por CRISTINA MARIA KALIL ARANTES - CPF: 020.263.718-22 em 16/11/2021 14:50:23



Sistema Integrado de Monitoramento Execução e Controle
Módulo PAR 3 Impresso por: CRISTINA MARIA KALIL ARANTES

Hora da Impressão:16/11/2021 - 09:46:07

Processo Banco Agência Conta Corrente Nº do Termo Data Vigência Saldo Conta Valor Empenhado Valor Termo Valor Pago

23400.001014/2018-71 001 0505 0000310948 201801380-6 31/01/2022 R$653.408,13 R$620.851,00 R$643.985,96 R$620.851,00

Total: 1 de 1 registro(s)
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